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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

[bookmark: _Hlk183794731]PROCESSO N° 006/2026

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração, através da Unidade de Licitações, sediado na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, Sertãozinho/SP, CEP. 14.160-030, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Prestação de serviços de acolhimento para até 20 (vinte) vagas para pessoas com deficiência, podendo ser em serviço de hospedagem integral ou residência inclusiva, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada por item. 
1.3. Deverão ser observados os valores máximos unitários (mensal) e global (anual) de cada item. 

	[bookmark: _Hlk208500253]   OBJETO LICITADO POR ITEM 


	Item
	Qtd.
	Unid
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	Valor mensal
	Valor Total anual

	01
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA.

Foi considerada a quantidade de até 10 (dez) vagas.

Valor de R$ 7.753,78 por vaga e total de R$ 77.537,80 para o atendimento mensal de até 10 (dez) vagas.
	77.537,80
	930.453,60

	02
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM INTEGRAL EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA.

Foi considerada a quantidade de até 10 (dez) vagas.

Valor de R$ 6.164,94 por vaga e total de R$ 61.649,40 para o atendimento mensal de até 10 (dez) vagas.
	61.649,40
	739.792,80


[bookmark: _Hlk170824096]

1.3.2. As especificações detalhadas do objeto deste edital constam no anexo I (termo de referência), o qual faz parte integrante deste edital, constando orientações e dados objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
[bookmark: _Hlk135302270]2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que estiverem previamente credenciados na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e atenderem todas as exigências constantes neste edital.

[bookmark: _Hlk135304247]2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
[bookmark: _Ref114659912]2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: _Ref113883003]2.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
[bookmark: _Ref113883579]2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
2.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, facultado o encaminhamento, desde logo, dos documentos de habilitação.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante apresentará a declaração unificada de que trata o anexo III.1.
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, conforme anexo III.2, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021:
3.4.1.	A ausência de envio da referida declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste edital.
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, quando for o caso, no cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo, quando for o caso, parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional da plataforma eletrônica poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097 4600 Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.
[bookmark: _Hlk160267056][bookmark: _Toc135469227]3.15. O credenciamento no sistema operacional da plataforma eletrônica da BLL não dispensa a entrega dos documentos de habilitação.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
[bookmark: _Hlk160703871]4.1.1. Valor unitário e total do item (duas casas decimais), quantidade, marca, laboratório fabricante, quando for o caso;
[bookmark: _Hlk171335290]4.1.2. Descrição do objeto licitado, contendo as especificações constantes no termo de referência.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante:
4.2.1.	O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Descritivo Técnico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição:
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
4.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.
[bookmark: _Hlk160703992][bookmark: _Toc135469228]5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
[bookmark: _Hlk160710308]5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário (mensal).
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais) e incidirá sobre o valor unitário de cada item (mensal).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
[bookmark: _Hlk113697759]5.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação;
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações;
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
[bookmark: _Hlk171002199]5.18. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006:
5.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência;
5.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência;
5.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
5.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
5.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
5.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
5.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. Empresas brasileiras;
5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
5.21.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;
5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório;
5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados;
5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante:
6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas:
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
6.3.2.	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação;
[bookmark: _Hlk135317550]6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício aplicado: 
6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
[bookmark: _Ref117019424]6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis;
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência/ projeto básico;
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração:
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.8.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.9. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço:
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
[bookmark: _Toc135469230]6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado:
7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
[bookmark: _Hlk173409666]7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados à plataforma eletrônica.
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados:
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação:
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro;
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação ou a exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor:
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no termo de referência e/ou neste edital, somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.14.	Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, relacionados ou não com os já disponibilizados ao Pregoeiro, somente serão aceitos em sede de diligência e desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:
7.14.1. Houve erro no envio ou juntada no momento oportuno;
7.14.1.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, não foram disponibilizados tempestivamente.
7.14.2. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do certame;
7.14.3. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.
7.15. O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica será efetuado pelo Pregoeiro, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16.	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
7.17.	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.19. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:
7.19.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
[bookmark: _Ref114663777]g) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

7.19.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual (relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária);
7.19.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
[bookmark: _Hlk190271875][bookmark: _Hlk214441192][bookmark: _Toc180399230]a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21;
7.19.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.19.4.1. Qualificação técnica operacional:
a) Registro ou inscrição da licitante no CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social) e/ou CNEAS (Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social) e/ou registro compatível para empresas. 
b) Comprovação de 1 (um) ou mais atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, demonstrando que executou serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, especialmente a comprovação de execução de:
b1) Mínimo de 05 (cinco) pessoas na prestação de serviços de residência inclusiva em situação de dependência, compatível com o objeto licitado, para o item 01; 
b2) Mínimo de 05 (cinco) pessoas na prestação de serviços de hospedagem integral em situação de dependência, compatível com o objeto licitado, para o item 02. 
c) Certificado ou Alvará Sanitário ou documento equivalente do(s) local(is) de prestação dos serviços.
7.20. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este Município aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.


8. DO TERMO DE CONTRATO
[bookmark: _Ref167884937]8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente:
[bookmark: _Ref167884958]8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 03 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.
8.4. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
8.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3, poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
[bookmark: _Hlk160714603]9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
[bookmark: _Hlk160714638][bookmark: _Toc135469234]10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
10.1.5. Fraudar a licitação;
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial:
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado;
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
[bookmark: _Hlk114652595]10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
[bookmark: _Hlk160715138]10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser através da plataforma eletrônica https://bll.org.br. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
[bookmark: _Hlk163631033]11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
[bookmark: _Hlk160715189]12.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
12.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico do Município www.sertaozinho.sp.gov.br e na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

13. DOS ANEXOS 
13.1. Integram o presente edital: 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de planilha de proposta;
Anexo III – Modelos de Declarações;
Anexo IV – Minuta de Contrato.



Sertãozinho, 04 de fevereiro de 2026.





Andrei Ricardo Trovo
Secretário Municipal de Administração


























[bookmark: _Hlk130227388]ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

PROCESSO N° 006/2026

      TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA ATÉ 20 (VINTE) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PODENDO SER EM SERVIÇO DE HOSPEDAGEM INTEGRAL OU RESIDÊNCIA INCLUSIVA. 

MENOR PREÇO POR ITEM

[bookmark: _Hlk193890794]CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 
Objeto a ser contratado
Prestação de serviços de acolhimento para até 20 (vinte) vagas para pessoas com deficiência, podendo ser em serviço de hospedagem integral ou residência inclusiva. 
Natureza do objeto
Serviço Comum 	
Fundamentação da contratação  
O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar, disponível no processo administrativo, indicado no item 1 deste TR.
Há legislação especial que deva ser considerada na contratação?
☒ Sim      ☐ Não
[bookmark: _Hlk115703830]Qual é a legislação especial?  
· LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências.
· LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;
· RESOLUÇÃO Nº 228 DE 8 DE JUNHO DE 2021, do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a atuação dos membros dos Ministérios Públicos na defesa dos direitos fundamentais das pessoas com deficiência acolhidas em Residência Inclusiva – R.I.;
· LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015, Lei Brasileira de Inclusão;
· RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social, que dispõe da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.
 
[bookmark: _Hlk114844323]Justificativa da contratação  

A presente contratação justifica-se pela imperiosa necessidade do Município em garantir a proteção integral a jovens e adultos com deficiência (18 a 59 anos) para residência inclusiva e para as pessoas sem limitação de idade no caso de hospedagem integral, em situação de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar temporária ou permanente, e cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados.

O cenário atual revela a existência de cidadãos que, atingindo a maioridade e possuindo deficiências (intelectuais, físicas ou sensoriais), encontram-se em situação de vulnerabilidade extrema devido ao falecimento de seus cuidadores parentais (orfandade), abandono ou negligência grave. Para este público, as modalidades de acolhimento convencionais (como abrigos para idosos ou população em situação de rua) mostram-se inadequadas técnica e socialmente.

E ainda, também se faz necessário o cumprimento de determinações judiciais que o Município vem recebendo, sendo obrigado a prestar o serviço de acolhimento institucional para pessoas com deficiência, serviço de hospedagem integral e residência inclusiva, a fim de garantir seus direitos em sua totalidade.
Requisitos da contratação  
Requisitos de infraestrutura (o imóvel - local)
A contratada deve disponibilizar imóvel que não tenha características de isolamento (não pode ser em local afastado da convivência urbana).
Acessibilidade total: O imóvel deve atender rigorosamente à NBR 9050 (rampas, barras de apoio, portas largas, banheiros adaptados).
Capacidade: A Resolução do CNAS limita a 10 residentes por unidade para garantir o caráter residencial e não de "instituição total/manicômio".
Habitabilidade: Apresentação de AVCB (Bombeiros) e Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária) compatíveis com a atividade de hospedagem assistida/instituição de longa permanência.
Acomodações: Quartos (máximo 4 pessoas por quarto, idealmente menos), sala de convivência, refeitório, área de serviço e área externa para lazer.
Requisitos de recursos humanos (a equipe)
Este é o ponto crítico da planilha de custos. O serviço é ininterrupto (24h/dia, 7 dias por semana). A equipe mínima exigida deve constar expressamente no TR:
Coordenação: 01 Coordenador (Nível Superior) com experiência em gestão.
Equipe técnica de referência: Assistente Social e Psicólogo (para elaboração dos Planos Individuais de Atendimento - PIA).
Cuidadores:
A legislação recomenda 01 cuidador para cada X residentes (geralmente 1 para cada 4 ou 5 durante o dia), mas em residências inclusivas para pessoas com alto grau de dependência, a relação pode precisar ser maior.
Necessidade de cuidadores em regime de escala (12x36 ou similar) para cobrir os turnos diurnos e noturnos, incluindo feriados e finais de semana.
Equipe de Apoio: Cozinheiro(a) e auxiliar de limpeza.
Requisitos de qualificação técnica (habilitação na licitação)
Para garantir que apenas empresas/entidades aptas vençam:
Inscrição no CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social) e/ou CNEAS (Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social) e/ou registro compatível para empresas.
Atestado de capacidade técnica: Exigir comprovação de experiência anterior em acolhimento institucional (idosos ou PCDs). Não devendo aceitar atestados de "limpeza" ou "hotelaria comum", por não serem compatíveis.
Responsável técnico: Indicação de um profissional de nível superior responsável pela execução do serviço.
Requisitos operacionais (o serviço em si)
O que a contratada deve entregar obrigatoriamente:
Alimentação: Mínimo de 6 refeições diárias (Café, lanche, almoço, lanche, jantar, ceia), com cardápio elaborado por nutricionista.
Fornecer alimentação especial quando houver prescrição médica.
Enxoval e higiene: Fornecimento de roupa de cama, banho e itens de higiene pessoal (fraldas, sabonete, etc., se o município não fornecer à parte).
Transporte e articulação: A contratada é responsável por levar os residentes a consultas médicas, terapias e atividades de lazer (necessidade de veículo disponível ou verba de transporte).
Plano individual de atendimento (PIA): Obrigação de elaborar um relatório evolutivo de cada residente a cada 6 meses.
Localização: Estar localizado no máximo a 150 km de distância do Município de Sertãozinho, o que facilita o acesso entre os serviços e dos familiares, preservando os vínculos.
Análise dos riscos da contratação  
Riscos ligados ao público acolhido
Risco: violação de direitos e maus-tratos aos usuários

Mitigação:
Exigir da entidade políticas escritas de proteção de direitos, protocolos de prevenção e denúncia de violência, canais de ouvidoria e atuação articulada com Ministério Público, Defensoria e rede de proteção.​
Incluir em contrato cláusulas específicas de proibição de castigos, contenções indevidas e práticas de institucionalização, com sanções severas e rescisão em caso de ocorrência.
Risco: superlotação ou uso acima de 20 vagas
Mitigação:
Fixar capacidade máxima no instrumento convocatório e no contrato, vinculando pagamentos à observância desse limite.​
Implantar sistema de regulação de vagas e relatórios mensais de ocupação, com fiscalização in loco.​
Riscos estruturais e de segurança
Risco: imóvel sem acessibilidade e adaptações necessárias
Mitigação:
Exigir demonstração hábil acerca da acessibilidade e comprovação de adaptações (banheiros adaptados, rampas, barras, rota acessível), antes da contratação.​
Prever obrigação de manter a acessibilidade durante toda a vigência, com vistorias periódicas e prazos para correção.​
Risco: descumprimento de normas de segurança (incêndio, sanitárias, elétricas)
Mitigação:
Tornar requisito de habilitação e cláusula contratual a apresentação e renovação de AVCB, alvará sanitário e demais licenças.​
Vincular parte dos pagamentos à regularidade documental e à comprovação de manutenções preventivas (extintores, instalações elétricas, cozinha, etc.).​
Riscos de equipe e qualidade do serviço
Risco: ausência de equipe mínima por turno (cuidadores, técnicos, coordenação)
Mitigação:
Definir claramente no TR a composição mínima de equipe, por categoria profissional e por turno, com base em normas técnicas do SUAS e da política de pessoas com deficiência.​
Exigir, se for o caso, escala mensal, registro de ponto e relatórios de presença como documentos de fiscalização, aplicando advertência, multa e, em caso de reincidência, rescisão.​
Risco: baixa qualificação ou falta de formação específica para deficiência e dependência
Mitigação:
Estabelecer requisitos mínimos de escolaridade e experiência para funções-chave, além de carga anual mínima de capacitação em temas correlatos, manejo de dependência, comunicação alternativa, entre outros.​
Solicitar, quando necessário, plano de educação permanente da contratada, com registro de participação dos trabalhadores.​
Risco: não elaboração ou não execução dos Planos Individuais de Atendimento (PIA)
Mitigação:
Prever a obrigação de elaborar e revisar periodicamente o PIA de cada residente, com participação da rede e, quando possível, do próprio usuário e família.​
Incluir o PIA como item de checklist de visitas de fiscalização, condicionando avaliações positivas e renovações à sua existência e atualização.​
Riscos de gestão e continuidade
Risco: irregularidades trabalhistas (não pagamento de salários/encargos)
Mitigação:
Prever a possibilidade de apresentação periódica de comprovantes de pagamento de salários, encargos sociais e FGTS como condição para pagamento das faturas.​
Estabelecer possibilidade de retenção de pagamentos em caso de inadimplemento, observadas as regras legais, e gradiente de sanções.​
Riscos de governança e fiscalização
Risco: fiscalização insuficiente ou meramente formal
Mitigação:
Designar formalmente gestor e fiscais do contrato, com atribuições detalhadas, capacitação específica e carga de trabalho compatível.​
Utilizar roteiros padronizados de visita, indicadores de resultado (participação em atividades, acesso à saúde, escolarização, queixas registradas) e sistema de registro das não conformidades.​
Haverá necessidade de matriz de alocação de riscos no contrato? 

(X) Sim      (  ) Não 

[bookmark: _Hlk115685018]A seleção será restrita a produtos pré-qualificados?

☐ Sim      ☒ Não 

[bookmark: _Hlk115689446]O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? 

☐ Sim      ☒ Não 

O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável?

☐ Sim      ☒ Não   
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
[bookmark: _Hlk115708684]Especificação e quantidades da solução:

Prestação de serviços de acolhimento para até 20 (vinte) vagas para pessoas com deficiência, podendo ser em serviço de hospedagem integral ou residência inclusiva, cuja alocação poderá ocorrer na modalidade Residência Inclusiva ou Serviço de Hospedagem Integral, a depender da avaliação técnica dos usuários e da compatibilidade do perfil com cada modalidade, garantindo atendimento integral, proteção social especial de alta complexidade, equipe técnica qualificada, plano de cuidados, infraestrutura adequada e serviços correlatos, visando dar continuidade do acolhimento de pessoas com deficiência para cumprimento de determinação judicial e encaminhamento de outros usuários com deficiência, de acordo com demanda identificada pelos equipamentos da Proteção Social Especial a fim de atender as necessidades básicas dessas pessoas com deficiência, assegurando sua proteção e qualidade de vida.
[bookmark: _Hlk115714204]
Prazo para início da execução do objeto
Imediato, a contar da data indicada da Ordem de Serviço, em função da necessidade da continuidade do acolhimento de pessoas com deficiência para cumprimento de determinação judicial e do encaminhamento de outros usuários com deficiência, de acordo com demanda identificada pelos equipamentos da Proteção Social Especial a fim de atender as necessidades básicas dessas pessoas com deficiência, assegurando sua proteção e qualidade de vida.

[bookmark: _Hlk115714285]Prazo de entrega ou de execução do objeto

A execução do objeto será de 12 meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, conforme previsão legal.
[bookmark: _Hlk115714372]Local de entrega ou execução
Caberá ao serviço contratado, apresentar o endereço e comprovar a adequação técnica e legal antes do início da execução contratual.
O serviço de acolhimento institucional, serviço de hospedagem integral e residência inclusiva, deverá ser executado em imóveis localizados em município com localização máxima de até 150 km do município de Sertãozinho.

O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução?

☒ Sim      ☐ Não 
[bookmark: _Hlk115714573]
Garantia exigida do objeto: 

O imóvel deverá estar em conformidade com as normas de acessibilidade, vigilância sanitária e segurança do Corpo de Bombeiros, bem como atender aos critérios da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Deverá ainda, ser aprovado pela equipe técnica: da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.

Exige respeito às normas específicas de descarte?
[bookmark: _Hlk115725343]
☐ Sim      ☒ Não 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 
Os resultados pretendidos do contrato de prestação de serviços de acolhimento para até 20 pessoas com deficiência em hospedagem integral ou residência inclusiva serão atingidos por meio de indicadores de desempenho mensuráveis, vinculados ao objeto e monitorados via fiscalização, com pagamentos condicionados ao cumprimento.​

Resultados principais esperados
Os benefícios diretos incluem maior autonomia e inclusão comunitária dos usuários, redução de institucionalização prolongada e articulação efetiva com a rede SUAS, saúde e educação.​


Indicadores de estrutura e processo
Esses medem condições básicas de funcionamento:

	Indicador
	Meta
	Fonte de verificação
	Frequência

	Ocupação de vagas ≤ 20 e perfil adequado
	100% das vagas preenchidas com público-alvo (jovens/adultos 18-59 anos com dependência)
	Relatórios mensais + visitas in loco
	Mensal ​

	Equipe mínima presente por turno (ex.: 1 técnico + cuidadores 24h)
	100% de cumprimento da escala
	Registro de ponto e escalas
	Semanal ​

	Estrutura acessível e segura (laudos vigentes)
	100% regular
	AVCB, alvará sanitário, vistorias
	Trimestral ​



Indicadores de resultado e impacto
Focam na efetividade para os usuários:

	Indicador
	Meta
	Fonte de verificação
	Frequência

	Elaboração e atualização de PIA para todos
	100% dos residentes com PIA revisado a cada 6 meses
	Prontuários e relatórios
	Semestral ​

	Participação em atividades comunitárias/inclusivas
	≥ 70% dos residentes/mês
	Relatórios de atividades + PPP
	Mensal ​

	Encaminhamentos à rede (saúde/educação) atendidos
	≥ 90% de retornos positivos
	Relatórios intersetoriais
	Mensal ​

	Taxa de incidentes graves (maus-tratos/acidentes)
	≤ 5% dos residentes/ano
	Registros de ouvidoria e denúncias
	Anual ​




Monitoramento e avaliação
A gestão usará Censo SUAS para cobertura e cofinanciamento, relatórios periódicos da contratada e visitas de supervisão técnica, com sanções por descumprimento e relatório final confrontando metas vs. realizações, conforme TCU.



Forma de execução do contrato

Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra. 


Se a forma for continuada, qual é o prazo limite de renovação do contrato

10 (dez) anos, conforme prevê o art. 107, da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk115720076]Prazo de vigência do contrato

O prazo de vigência do contrato é 12 (doze) meses, a contar da data indicada da Ordem de Serviço.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Existem requisitos anteriores à execução?

☐ Sim      ☒ Não  
  
Será exigida garantia financeira do contrato? 

 ☐ Sim      ☒ Não  

Há outros requisitos anteriores à execução?

☐ Sim      ☒ Não

Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle  

Durante a vigência do Contrato, a fiscalização será exercida pela profissional que segue abaixo, a qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, inclusive para efeito de aplicação de penalidades e em atendimento ao disposto no CAPÍTULO III, DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES, artigos 169, 170 e 171, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Fiscal do Contrato:
NATÁLIA GARDENGHI DE SOUZA SARAN
RG nº 40.636.047-9 – SSP/SP 
CPF nº 326.856.348-19
Assistente Social – CREAS 
E-mail: creas.stz@gmail.com
Telefone: (16) 3945-6493 / 99141-6559

Gestor do Contrato: 
TATIANE CRISTINA PEREIRA GUIDONI GIMENEZ
CPF: 295.074.358-75
RG nº 32.801.850-8 
Secretária de Assistência Social e Direitos Humanos
Telefone (16) 3942-3644 / 3945-6480 ou 3945-6552.
E-mail: secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br 

Será realizado acompanhamento sistemático pela profissional, com contatos constantes nos serviços contratados, Residência Inclusiva ou Serviço de Hospedagem Integral, e demais equipamentos garantidores de Direitos para com a pessoa com deficiência.

Avaliação da qualidade do serviço prestado, bem como da competência dos profissionais que prestam os atendimentos, sendo considerado no processo de acompanhamento para que sejam atingidos os resultados pretendidos:

1. Execução conforme diretrizes técnicas do SUAS:
· O serviço será executado com base na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).
· Atendimento integral, humanizado e centrado na autonomia, dignidade e inclusão social da pessoa com deficiência.
· Oferta de cuidados 24h por equipe multiprofissional.

2. Plano de Trabalho e Metas Mensais
· A contratada apresentará um Plano de Trabalho detalhado, com metas qualitativas e quantitativas.
· Indicadores de desempenho como:
· Número de usuários atendidos.
· Frequência e regularidade dos atendimentos.
· Ações de promoção de inclusão (visitas externas, capacitações, atividades comunitárias).
· Relatórios técnicos de acompanhamento individual dos acolhidos.

3. Monitoramento e Avaliação pela Administração
· A gestão municipal realizará:
· Visitas técnicas periódicas.
· Análise de relatórios mensais (atividades, equipe, despesas, usuários).
· Reuniões de acompanhamento com a contratada.
· Avaliação participativa, com escuta dos usuários e familiares (quando houver).
· Aplicação de instrumentos de avaliação padronizados, conforme pactuações da rede socioassistencial.

4. Supervisão Técnica Contínua
· A Secretaria de Assistência Social designará técnico de referência para acompanhamento direto do contrato.
· Serão realizadas avaliações de resultado, com base em critérios como:
· Manutenção da capacidade instalada.
· Cumprimento de normas legais e regulatórias.
· Qualidade do atendimento prestado.
· Encaminhamentos intersetoriais efetivos (saúde, educação, cultura, etc.).

5. Gestão de Riscos e Resolução de Problemas
· Implantação de plano de gestão de riscos com ações corretivas em caso de:
· Irregularidade na execução.
· Denúncias de violação de direitos.
· Ausência de pessoal.
· Inadimplência contratual.

Resultados Esperados:
· Atendimento de até 20 (vinte) pessoas com deficiência, com proteção integral, conforme previsto nos contratos.
· Fortalecimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária dos usuários.
· Articulação da residência com a rede pública local (saúde, educação, cultura, lazer).
· Garantia de acessibilidade, segurança e dignidade no acolhimento.

5.3. Obrigações específicas do contratado

1. Execução do Serviço
· Executar o serviço de acolhimento institucional, serviço de hospedagem integral e residência inclusiva, com funcionamento ininterrupto (24h/dia, todos os dias da semana), atendendo à Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009) e outras normativas;
· Garantir acolhimento com proteção integral, respeitando os princípios da dignidade humana, autonomia, convivência comunitária e inclusão social da pessoa com deficiência.
2. Equipe Técnica e Recursos Humanos
· Manter equipe multiprofissional compatível com o número e perfil dos usuários; 
· Garantir capacitação continuada da equipe e cumprimento da jornada de trabalho contratada.
· Substituir prontamente profissionais afastados ou desligados, sem prejuízo ao atendimento.

3. Infraestrutura e Condições do Imóvel
· Garantir a manutenção de imóvel(s) em condições adequadas de segurança, higiene, acessibilidade e conforto.
· Manter instalações devidamente autorizadas pelos órgãos competentes (alvarás, AVCB, vigilância sanitária, etc.).
· Providenciar adaptações necessárias para atendimento a pessoas com diferentes níveis de deficiência e apoio.

4. Alimentação, Higiene e Bem-estar
· Oferecer alimentação adequada e balanceada aos usuários (mínimo de 4 refeições diárias).
· Garantir cuidados com a higiene pessoal e do ambiente.
· Promover rotinas de atividades que estimulem a convivência, autonomia e o desenvolvimento dos usuários.

5. Articulação Intersetorial
· Estabelecer e manter articulação com a rede local de saúde, educação, cultura, lazer e justiça para assegurar os direitos dos usuários.
· Realizar encaminhamentos e acompanhamentos sempre que necessário, com registro nos prontuários.

6. Planejamento, Avaliação e Relatórios
· Elaborar e entregar, nos prazos definidos:
· Plano de trabalho inicial e anual;
· Relatórios mensais de atividades, contendo dados quantitativos e qualitativos;
· Relatórios de visitas técnicas, capacitações e ações desenvolvidas;
· Informações de interesse do fiscal e do gestor, sempre que solicitadas.

7. Documentação e Regularidade
· Manter atualizados os documentos exigidos para a execução do serviço:
· CNPJ, certidões negativas, estatuto, ata de eleição, e documentos da equipe técnica;
· Contratos de trabalho, folhas de ponto e comprovantes de pagamento dos profissionais.
· Prestar contas de eventuais recursos públicos recebidos, conforme normas da Administração contratante.

8. Comunicação e Transparência
· Estabelecer canais de comunicação com os familiares e/ou responsáveis legais dos usuários, quando aplicável.
· Colaborar com as fiscalizações e auditorias realizadas pelos órgãos competentes.
· Comunicar imediatamente qualquer incidente grave, afastamento de profissional-chave, mudança de endereço ou necessidade de realocação dos usuários.

9. Responsabilidade pela Continuidade do Serviço
· Em caso de rescisão ou encerramento contratual, colaborar com a transição e realocação segura dos usuários, conforme plano de desmobilização acordado com a Administração Pública.

A CONTRATADA se compromete ainda:

· A enviar a fatura mensal compreendendo os honorários contratados, acrescidos das despesas com medicamentos de alto custo de maneira excepcional e demais custos operacionais quando necessários, conforme necessidade específica do morador atendido – gastos excepcionais e necessários com saúde que não forem possíveis de serem cobertos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), entre outras eventuais necessidades não previstas no serviço contratado;
 
· A contactar a CONTRATANTE para solicitar autorização de gastos extras, exceto quando se tratarem de situações emergenciais. Ressalta-se que todos esses itens devem ser discriminados e acompanhados da respectiva comprovação do gasto;

· Fica estabelecido que as remoções do acolhido para qualquer outra cidade que se fizerem necessárias, serão informadas pela CONTRATADA e providenciadas pelo CONTRATANTE. Caso haja necessidade de remoção imediata, por questões de urgência e emergência, e o serviço de saúde pública não puder realizar a remoção necessária, a CONTRATADA poderá contratar um serviço de remoção especializada e os custos deste serviço serão suportados pelo CONTRATANTE;
· Em caso de falecimento do morador acolhido em unidade da CONTRATADA, o gestor do respectivo contrato será comunicado, via e-mail ou telefone, para que providencie a remoção, deslocamento, velório e/ou sepultamento do falecido, bem como a comunicação aos familiares do falecido que residem no município da CONTRATANTE;
· Caso a CONTRATANTE decida que a pessoa falecida seja sepultada na cidade onde está localizada a unidade CONTRATADA, a CONTRATANTE ficará responsável por todas as providências elencadas acima. Havendo a tentativa de comunicação com o(a) gestor(a) do contrato e este não responda em 24h (vinte e quatro horas), a CONTRATADA fica autoriza em realizar os procedimentos mencionados e, havendo despesas devidamente justificadas, estas serão enviadas mediante nota fiscal para que a CONTRATANTE faça o imediato ressarcimento;
· Apresentar documentação fiscal pertinente, com todos os dados necessários para que seja efetuado o pagamento pelo município.

Obrigações específicas do Município
1. Acompanhamento e Fiscalização
· Designar formalmente Fiscal do Contrato e, se necessário, equipe de apoio, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
· Realizar o acompanhamento técnico e administrativo da execução do contrato, com visitas periódicas aos serviços contratados a análise de relatórios e verificação do cumprimento das metas pactuadas.

 2. Apoio Técnico-Administrativo
· Prestar suporte técnico à contratada, inclusive na articulação com a rede socioassistencial e intersetorial.
· Orientar quanto à execução das diretrizes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), da Tipificação Nacional e dos normativos locais.

3. Monitoramento da Qualidade do Serviço
· Analisar e validar os relatórios mensais de atividades apresentados pela contratada.
· Realizar reuniões de acompanhamento, com base em indicadores previamente definidos.
· Aplicar instrumentos de avaliação de desempenho, quando for o caso.

4. Garantia de Articulação Intersetorial
· Assegurar que os usuários dos serviços tenham acesso aos serviços públicos locais, especialmente nas áreas de saúde, educação, transporte, lazer e cultura.
· Intermediar, quando necessário, o atendimento junto às redes municipais.

6. Garantia de Continuidade Administrativa
· Assegurar a regularidade orçamentária e financeira dos pagamentos à contratada, conforme previsto no contrato, respeitando os prazos legais.
· Notificar previamente a contratada sobre quaisquer alterações que impactem na execução do contrato.

7. Apoio em Situações Críticas
· Apoiar a contratada em situações de emergência, calamidade ou necessidade de remoção dos usuários por força maior.
· Fornecer orientação técnica em casos de mudança de imóvel ou reorganização do serviço.

8. Gestão Documental e Arquivística
· Manter todos os documentos relacionados ao contrato devidamente arquivados, em meio físico ou digital, conforme as normas da Lei nº 14.133/2021.
· Disponibilizar cópias dos documentos do processo aos órgãos de controle sempre que solicitado.

9. Respeito à Autonomia Técnica da Contratada
· Respeitar a autonomia técnico-operacional da contratada, desde que obedecidas as condições estabelecidas no contrato, no plano de trabalho e na legislação vigente.

A CONTRATANTE se compromete ainda:
· Fica estabelecido que, nos procedimentos em geral que utilizem medicamentos, materiais descartáveis ou exijam custos operacionais, será acrescido aos honorários o valor dos materiais e medicamentos, que deverão ser reembolsados mediante comprovação das despesas;

· A CONTRATANTE será contactada pela CONTRATADA para solicitar autorização de gastos extras, exceto quando se tratarem de situações emergenciais. Ressalta-se que todos esses itens devem ser discriminados e acompanhados da respectiva comprovação do gasto;

· Fica estabelecido que as remoções do acolhido para qualquer outra cidade que se fizerem necessárias, serão informadas pela CONTRATADA e providenciadas pelo CONTRATANTE. Caso haja necessidade de remoção imediata, por questões de urgência e emergência, e o serviço de saúde pública não puder realizar a remoção necessária, a CONTRATADA poderá contratar um serviço de remoção especializada e os custos deste serviço serão suportados pelo CONTRATANTE;
· Em caso de falecimento do morador acolhido em uma das unidades das Residências Inclusivas administradas pela CONTRATADA, o gestor do respectivo contrato será comunicado, via e-mail ou telefone, para que providencie a remoção, deslocamento, velório e/ou sepultamento do falecido, bem como a comunicação aos familiares do falecido que residem no município da CONTRATANTE.
· Caso a CONTRATANTE decida que a pessoa falecida seja sepultada na cidade onde está localizada a unidade CONTRATADA, a CONTRATANTE ficará responsável por todas as providências elencadas na cláusula acima mencionada. Havendo a tentativa de comunicação com o(a) gestor(a) do contrato e este não responda em 24h (vinte e quatro horas), a CONTRATADA fica autoriza em realizar os procedimentos mencionados e, havendo despesas devidamente justificadas, estas serão enviadas mediante nota fiscal para que a CONTRATANTE faça o imediato ressarcimento.
· Efetuar o pagamento da contratada, referente a execução do serviço, no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da Nota Fiscal, mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente, devidamente atestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Existem requisitos posteriores à execução?
☐ Sim      ☒ Não
[bookmark: _Hlk115725141_Copia_1]Infrações e penalidades do Contrato  
Nos casos em que a empresa fornecedora cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato, junto com o Departamento responsável, aplicará sanção de advertência ao contratado.

Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias.


Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.



Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	6 meses

	Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	12 meses

	Dar causa à inexecução total do contrato
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	18 meses

	Prestar declaração falsa durante a execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato fraudulento na execução do contrato
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e 6 meses



Matriz de riscos

	Risco
	Categoria
	Probabilidade
	Impacto
	Responsável
	Medidas de Mitigação/Contingência

	Ausência ou escassez de profissionais qualificados para atuação no serviço
	Técnico-operacional
	Média
	Alto
	Contratada
	Exigir comprovação de qualificação mínima dos profissionais na licitação.

	Atrasos na prestação do serviço (plantões, alimentação, transporte etc.)
	Técnico-operacional
	Média
	Médio
	Contratada
	Estabelecer penalidades por descumprimento.

	Demora na liberação de pagamento por parte da Administração
	Administrativo-financeiro
	Baixa
	Alto
	Administração Pública
	Planejamento orçamentário e fluxo regular de pagamentos no contrato.

	Aumento inesperado da demanda
	Demanda / Planejamento
	Média
	Alto
	Administração Pública
	Definir capacidade máxima e critérios de acolhimento, com alternativas de apoio.

	Ocorrência de acidentes ou agravos à saúde dos residentes
	Segurança / Assistencial
	Média
	Alto
	Contratada
	Protocolos de saúde e capacitação contínua dos profissionais.

	Falhas na supervisão técnica ou ausência de relatórios de atividades
	Gestão e Fiscalização
	Média
	Médio
	Administração Pública
	Designação formal de fiscais e cronograma de acompanhamento.

	Encerramento antecipado do contrato
	Jurídico
	Baixa
	Alto
	Ambas as partes
	Prever cláusulas de rescisão com prazos de transição e plano emergencial.

	Mudanças legais ou normativas que impactem o serviço
	Legal / Regulatória
	Baixa
	Médio
	Administração Pública
	Monitoramento legislativo e possibilidade de aditamento contratual.

	Reclamações recorrentes de usuários e familiares
	Qualidade do serviço
	Média
	Médio
	Contratada
	Implementar canal de ouvidoria e mecanismos de avaliação da satisfação.


Qual será a regra da subcontratação? 

[bookmark: _Hlk216795889]Será vedada a subcontratação.
[bookmark: _Hlk216795910]Se vedada a subcontratação, qual a justificativa?  

A subcontratação da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência fica VEDADA, com fundamento no art. 122, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 167, inciso II, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, pelas razões técnicas e jurídicas a seguir expostas:

Natureza do objeto e vulnerabilidade dos usuários: O objeto da contratação envolve o cuidado direto, contínuo e integral a pessoas com deficiência (PCDs) em situação de vulnerabilidade. Trata-se de serviço de alta relevância social e sensibilidade humana, onde a relação de confiança e a qualificação técnica da equipe são indissociáveis da empresa avaliada durante o processo licitatório. A fragmentação da execução por meio de terceiros desconhecidos pela Administração elevaria exponencialmente o risco à integridade física e psicológica dos acolhidos.


Unicidade de gestão e responsabilidade técnica: O serviço de acolhimento (residência inclusiva/hospedagem) exige uma atuação multidisciplinar coesa (cuidador, enfermeiro, psicólogo, assistente social) que deve seguir uma única diretriz pedagógica e operacional. A subcontratação fragmenta a cadeia de comando, dificultando a padronização de procedimentos e diluindo a responsabilidade técnica em caso de intercorrências graves.

Eficácia da fiscalização: A presença de subcontratadas dificulta o exercício do poder fiscalizatório da Administração, especialmente no controle dos encargos trabalhistas e na verificação dos antecedentes e qualificação dos profissionais que adentrarão o ambiente domiciliar dos usuários. A manutenção do vínculo direto com a Contratada assegura maior celeridade na responsabilização e na correção de eventuais falhas na prestação do serviço.

Assim, para assegurar a qualidade técnica, a segurança dos usuários e a eficiência na gestão contratual, a execução do objeto deverá ser realizada pessoal e diretamente pela licitante vencedora.
Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias?
☐ Sim      ☒ Não  
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Prazo de pagamento:
[bookmark: _Hlk216795952]O município de Sertãozinho efetuará o pagamento no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da nota fiscal da totalidade dos serviços prestados em cada mês, condicionada a apresentação da documentação fiscal pertinente, devidamente atestada pela Secretaria requisitante.

Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Ordem(ns) de Serviço encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Ordem de Serviço. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).

Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da Contratada, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

[bookmark: _Hlk204091051]O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada.

Critério de reajuste e repactuação:

[bookmark: _Hlk115723635]Índice de reajuste ou repactuação dos insumos 

O índice a ser utilizado é o INPC (IBGE), que é adotado pela prefeitura como índice oficial para orientar os reajustes contratuais. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado anexo no TR.
Haverá Instrumento de Medição de Resultado?
(   ) Sim      (X) Não     
Haverá Remuneração Variável?
[bookmark: _Hlk115723501]☐ Sim      ☒ Não    
Haverá a adoção do regime de conta vinculada?    

[bookmark: _Hlk115723332]☐ Sim      ☒ Não  

Critério e prazo para recebimento provisório 

O recebimento provisório do objeto será realizado em até 5 (cinco) dias contados da entrega, pelo fiscal do contrato designado, utilizando lista de verificação específica que ateste a conformidade do bem ou serviço com as exigências estabelecidas no contrato. Nos termos do art. 170, II, “a”, do Decreto 8.109/2023. Essa etapa tem por finalidade possibilitar a análise detalhada das condições quantitativas e qualitativas do objeto entregue, bem como a verificação de eventuais pendências ou inconformidades que possam exigir correções antes da aceitação definitiva.
Critério e prazo para recebimento definitivo 
O recebimento definitivo dar-se-á em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato (conforme prevê o art. 170, II, “b”, do Decreto 8.109/2023).
É UMA CONTRATAÇÃO DIRETA?    
(  ) Sim      (X)Não  
É um caso de inexigibilidade de licitação? 
☐ Sim      (X) Não


É uma licitação dispensada?

☐ Sim      (X)  Não

É uma licitação dispensável?

(  ) Sim      (X) Não

EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO?

(X) Sim      (  ) Não
Rito de seleção
Pregão
 
Forma da seleção 

(  ) Presencial      (X) Eletrônica 
[bookmark: _Hlk115685638]Local do certame:  
plataforma BLL www.bll.org.br
Critério de julgamento
Menor preço.
A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens  
(  ) Global      ☐ Lotes de itens      (X) Por itens
Modo de disputa
Aberto.

[bookmark: _Hlk115686255]Haverá antecipação da habilitação?
☐ Sim, rito com habilitação antecipada        ☒ Não, rito procedimental comum  

[bookmark: _Hlk115710411]Benefícios para Micro e Pequenas Empresas – MPE

Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência
Exigências específicas para a fase de proposta
☐ Existem exigências específicas        ☒ Não se aplica o item 

Há necessidade de amostra para o julgamento das propostas?

☐ Sim      ☒ Não   
Exigências específicas para a fase de habilitação   
(  ) Existem exigências específicas        (X) Não se aplica o item 
Qualificação econômico-financeira:   
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art. 69, II, da Lei nº 14.133/21.
A qualificação econômico-financeira é um requisito fundamental e de fácil obtenção, utilizado para verificar a saúde financeira mínima da empresa contratada.
[bookmark: _Hlk115692419]Inscrição em entidade profissional
☒ Sim            ☐ Não 
Inscrição no CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social) e/ou CNEAS (Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social) e/ou registro compatível para empresas.
[bookmark: _Hlk115694930]Será exigido atestado de capacidade técnico-operacional?
(X) Sim      (  ) Não 

Será exigido atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já executou, de forma satisfatória, serviços de natureza semelhante ao objeto desta licitação.

A exigência está fundamentada no art. 67, I, da Lei nº 14.133/2021, e visa garantir que a empresa possua experiência consolidada na prestação de serviços de residência inclusiva ou hospedagem integral em situação de dependência compatível com o objeto da presente contratação, e isso tende a reduzir sensivelmente o risco de inexecução contratual.
Requisito mínimo do atestado de capacidade técnico-operacional:   
[bookmark: _Hlk216795085]Comprovação de 1 (um) ou mais atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, demonstrando que executou serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, especialmente a comprovação de execução de:
· Mínimo de 05 (cinco) pessoas na prestação de serviços de residência inclusiva em situação de dependência, compatível com o objeto licitado, para o item 01; 
· Mínimo de 05 (cinco) pessoas na prestação de serviços de hospedagem integral em situação de dependência, compatível com o objeto licitado, para o item 02. 
Será admitida a soma de atestados para composição da experiência.

Será admitida a utilização por atestado do subcontratado?

[bookmark: _Hlk130219093]☐ Sim      ☒ Não 
Os atestados de capacidade técnico-operacional podem ser substituídos por outras provas hábeis?

( ) Sim     (X)Não  

[bookmark: _Hlk115695309]Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional

[bookmark: _Hlk130219243]( ) Sim      (X) Não   

Justificativa para registro em outro conselho além do CREA ou CAU:  

[bookmark: _Hlk216795308]A Inscrição no CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social) e/ou CNEAS (Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social) e/ou registro compatível para empresas, se justifica pelos seguintes motivos:
Cumprimento da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS): 
Visto que a Lei Federal nº 8.742/1993 estabelece a exigência de certificação em conselhos ou outros serviços que justifiquem a prestação de serviços na área de Assistência Social. Portanto, tal documento não é mera burocracia, mas condição legal de funcionamento para qualquer pessoa jurídica que preste serviços de acolhimento institucional.
Adequação ao SUAS (Sistema Único de Assistência Social): O objeto da contratação (Acolhimento/Residência Inclusiva) classifica-se como serviço de Proteção Social Especial, conforme a tipificação nacional de serviços socioassistenciais. As certificações apresentadas atestam que a licitante submete seus programas de atendimento e planos de trabalho à fiscalização do controle social, garantindo que o serviço não seja tratado como mera hotelaria ou locação de mão de obra, mas sim como serviço de proteção e garantia de direitos.
Previsão na Nova Lei de Licitações: A exigência encontra amparo no art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a exigência de registro na entidade profissional ou técnica competente, assegurando que a futura contratada possua reconhecimento formal do órgão fiscalizador de sua atividade-fim."
Cumpre salientar que, a exigência do registro no conselho competente também possui outras características essenciais à futura contratação, tais como:
[bookmark: _Hlk130217054]Filtro de aventureiros: Muitas empresas de "terceirização e limpeza" tentam entrar em licitações de saúde e social apenas contratando enfermeiros. Ao exigir a certificação na área de Assistência Social, tende a serem eliminadas as empresas genéricas. Apenas empresas que têm no seu objeto social e na sua rotina a assistência social conseguem esse registro.
Há outro requisito previsto em lei especial?
☒ Sim     ☐ Não 
[bookmark: _Hlk216862549]Certificado ou Alvará Sanitário ou documento equivalente do(s) local(is) de prestação dos serviços, conforme fundamentação legal descrito abaixo:
Lei 8.080/1990 (SUS): Art. 7º, inciso I, assegura condições sanitárias em serviços de assistência à saúde, incluindo estruturas coletivas para dependentes.​
Lei 6.437/1977: Regula infrações sanitárias, exigindo licenciamento para atividades de risco à saúde pública como residências inclusivas.​
Lei Brasileira de Inclusão (13.146/2015): Art. 18 garante atenção integral à saúde, com salubridade e higiene em serviços de acolhimento.
Residências inclusivas demandam padrões de higiene, habitabilidade, alimentação adaptada e prevenção de infecções, especialmente para dependentes com deficiências que elevam riscos de contágio e acidentes sanitários. Sem alvará vigente, há risco de interdição, interrupção do serviço e responsabilização por danos à saúde dos usuários.
Será vedada a participação de consórcios?
[bookmark: _Hlk115702031]☐ Sim      ☒ Não
[bookmark: _Hlk115703640]Infrações e penalidades no certame  
Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

	INFRAÇÃO COMETIDA
	PENALIDADE
	PRAZO

	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, mesmo após a possibilidade de saneamento
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar recursos manifestamente protelatórios
	Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Sertãozinho
	seis meses

	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Fraudar a seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da seleção do fornecedor
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses

	Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
	Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos
	4 anos e seis meses



É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?

☐ Sistema de Registro de Preços      ☒ Contratação tradicional 
É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA?
☐ Sim      ☒ Não     
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk115685308]Valor máximo total da contratação: 
Item 01 – RESIDÊNCIA INCLUSIVA:

Para o valor total, foi considerada a quantidade de até 10 (dez) vagas, tendo em vista a quantidade de atendimentos para o serviço de Residência Inclusiva.

Valor de R$ 7.753,78 (sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e setenta e oito reais) por vaga e total de R$ 77.537,80 (setenta e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) para o atendimento mensal de até 10 (dez) vagas.

Valor total: 7.753,78 x 10 = 77.537,80 x 12 = R$ 930.453,60

Item 02 – SERVIÇO DE HOSPEDAGEM INTEGRAL:

Para o valor total, foi considerada a quantidade de até 10 (dez) vagas, tendo em vista a demanda de atendimentos do município para o serviço de hospedagem integral.

Valor de R$ 6.164,94 (seis mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) por vaga e total de R$ 61.649,40 (sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) para o atendimento mensal de até 10 (dez) vagas.

Valor total: 6.164,94 x 10 = 61.649,40 x 12 = R$ 739.792,80
[bookmark: _Hlk115723940]Data da conclusão da formação de preço: 
26/11/2025.

O preço de referência será sigiloso no processo?  
☐ Sim      ☒ Não
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Previsão orçamentária para a contratação
Existe previsão orçamentária
Rubrica orçamentária para a contratação 
Dotação Orçamentária: 788 – OUTROS SERV.TERC. PES. JURÍDICA
Vínculo: 01.510.0000
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00
Departamento de Gestão dos Equipamentos Sociais: 02.54.02
Classificação Funcional: 08.245.0077.2.637
APROVAÇÃO
[bookmark: _Hlk130224926]Sertãozinho – SP, 03 de fevereiro de 2026.



TATIANE CRISTINA PEREIRA GUIDONI GIMENEZ
[bookmark: _Hlk108629544_Copia_1]Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos








ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

PROCESSO N° 006/2026

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL:


	   OBJETO LICITADO POR ITEM 


	Item
	Qtd.
	Unid
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	Valor mensal
	Valor Total anual

	01
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA.

Foi considerada a quantidade de até 10 (dez) vagas.
	
	

	02
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM INTEGRAL EM SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA.

Foi considerada a quantidade de até 10 (dez) vagas.
	
	




Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

TODOS OS CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL CORREM POR CONTA DO CONTRATADO.

Deverão ainda, ser observados os valores máximos unitários (mensal) e global (anual) de cada item.

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA:
BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE:

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do Termo de Ciência e Notificação, conforme abaixo:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
OBS: A não apresentação dos dados acima, não será motivo de desclassificação da proposta.
Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do respectivo Edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.


(Local e data)





____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)















PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

PROCESSO Nº 006/2026


[bookmark: _Hlk171331130][bookmark: _Hlk182831652]ANEXO III.1


MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data)

____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)





ANEXO III.2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

[bookmark: _Hlk182831715]PROCESSO Nº 006/2026


MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

(Qualificação do Proponente – razão social, CPNJ, endereço), por meio de seu representante legal (qualificação do representante legal da proponente), DECLARA, sob as penas da lei que se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.




(Local e data)


____________________________________
(Nome/assinatura do representante legal)











ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026
PROCESSO N° 006/2026

CONTRATO Nº 
PROCESSO Nº 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA_______________, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA ATÉ 20 (VINTE) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PODENDO SER EM SERVIÇO DE HOSPEDAGEM INTEGRAL OU RESIDÊNCIA INCLUSIVA. 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, com sede na Rua Aprígio de Araújo, nº 837, CNPJ nº 45.371.820/0001-28, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, e de outro lado a empresa............................... CNPJ nº............-....., com sede na Rua..................................................., na cidade de ..............................................., neste ato representada por................, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório nº 006/2026, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 003/2026, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de menor preço, Lei Federal nº 14.133/2021, com as alterações posteriores, têm entre si justo e acordado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a Prestação de serviços de acolhimento para até 20 (vinte) vagas para pessoas com deficiência, podendo ser em serviço de hospedagem integral ou residência inclusiva, conforme os anexos I e II, que ficam fazendo parte integrantes e inseparáveis deste contrato.
1.2. Objeto da contratação:
	OBJETO LICITADO POR ITEM


	Item
	Qtd.
	Unid
	ESPECIFICAÇÃO
	Valor mensal
	Valor Total anual

	
	
	
	
	
	


	                                                                            TOTAL GERAL                                                                      
	R$




1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O termo de referência;
1.3.2. O edital da licitação;
1.3.3. A proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data indicada pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria requisitante, podendo ser prorrogado até o limite de 10 anos.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA 	TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
[bookmark: _Ref108341857]3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no termo de referência. 

[bookmark: _Hlk204074567]3.2. MATRIZ DE RISCO:                                                     
                    
	Risco
	Categoria
	Probabilidade
	Impacto
	Responsável
	Medidas de Mitigação/Contingência

	Ausência ou escassez de profissionais qualificados para atuação no serviço
	Técnico-operacional
	Média
	Alto
	Contratada
	Exigir comprovação de qualificação mínima dos profissionais na licitação.

	Atrasos na prestação do serviço (plantões, alimentação, transporte etc.)
	Técnico-operacional
	Média
	Médio
	Contratada
	Estabelecer penalidades por descumprimento.

	Demora na liberação de pagamento por parte da Administração
	Administrativo-financeiro
	Baixa
	Alto
	Administração Pública
	Planejamento orçamentário e fluxo regular de pagamentos no contrato.

	Aumento inesperado da demanda
	Demanda / Planejamento
	Média
	Alto
	Administração Pública
	Definir capacidade máxima e critérios de acolhimento, com alternativas de apoio.

	Ocorrência de acidentes ou agravos à saúde dos residentes
	Segurança / Assistencial
	Média
	Alto
	Contratada
	Protocolos de saúde e capacitação contínua dos profissionais.

	Falhas na supervisão técnica ou ausência de relatórios de atividades
	Gestão e Fiscalização
	Média
	Médio
	Administração Pública
	Designação formal de fiscais e cronograma de acompanhamento.

	Encerramento antecipado do contrato
	Jurídico
	Baixa
	Alto
	Ambas as partes
	Prever cláusulas de rescisão com prazos de transição e plano emergencial.

	Mudanças legais ou normativas que impactem o serviço
	Legal / Regulatória
	Baixa
	Médio
	Administração Pública
	Monitoramento legislativo e possibilidade de aditamento contratual.

	Reclamações recorrentes de usuários e familiares
	Qualidade do serviço
	Média
	Médio
	Contratada
	Implementar canal de ouvidoria e mecanismos de avaliação da satisfação.





CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk114392610]4.1. Será vedada a subcontratação

4.1.1. Se vedada a subcontratação, qual a justificativa?  

A subcontratação da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência fica VEDADA, com fundamento no art. 122, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 167, inciso II, do Decreto Municipal nº 8.109/2023, pelas razões técnicas e jurídicas a seguir expostas:

Natureza do objeto e vulnerabilidade dos usuários: O objeto da contratação envolve o cuidado direto, contínuo e integral a pessoas com deficiência (PCDs) em situação de vulnerabilidade. Trata-se de serviço de alta relevância social e sensibilidade humana, onde a relação de confiança e a qualificação técnica da equipe são indissociáveis da empresa avaliada durante o processo licitatório. A fragmentação da execução por meio de terceiros desconhecidos pela Administração elevaria exponencialmente o risco à integridade física e psicológica dos acolhidos.

Unicidade de gestão e responsabilidade técnica: O serviço de acolhimento (residência inclusiva/hospedagem) exige uma atuação multidisciplinar coesa (cuidador, enfermeiro, psicólogo, assistente social) que deve seguir uma única diretriz pedagógica e operacional. A subcontratação fragmenta a cadeia de comando, dificultando a padronização de procedimentos e diluindo a responsabilidade técnica em caso de intercorrências graves.

Eficácia da fiscalização: A presença de subcontratadas dificulta o exercício do poder fiscalizatório da Administração, especialmente no controle dos encargos trabalhistas e na verificação dos antecedentes e qualificação dos profissionais que adentrarão o ambiente domiciliar dos usuários. A manutenção do vínculo direto com a Contratada assegura maior celeridade na responsabilização e na correção de eventuais falhas na prestação do serviço.

Assim, para assegurar a qualidade técnica, a segurança dos usuários e a eficiência na gestão contratual, a execução do objeto deverá ser realizada pessoal e diretamente pela licitante vencedora.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), sendo o valor detalhado de acordo com o item 1.2 do presente.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O município de Sertãozinho efetuará o pagamento no 15º (décimo quinto) dia, após o registro da nota fiscal da totalidade dos serviços prestados em cada mês, condicionada a apresentação da documentação fiscal pertinente, devidamente atestada pela Secretaria requisitante.
6.1.1. Na(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) constar o número do Processo, do Pregão e da(s) Autorização(ões) de Fornecimento encaminhada(s) à empresa. Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada Autorização de Fornecimento. Caso não constem essas informações, a(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) devolvida(s).
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. O índice a ser utilizado é o INPC (IBGE), que é adotado pela prefeitura como índice oficial para orientar os reajustes contratuais. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano no prazo de um ano contado da data de 26/11/2025 (data da planilha resumo).
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE
[bookmark: _Hlk182832418]8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência.
8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8. 5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor devido correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência.
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste:
8.10. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
[bookmark: _Hlk182832456]9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade nos endereços oficiais de consulta das certidões, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, dos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 3) Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.
9.7. Comunicar ao fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021).
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021).
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.17. Dar garantia de acordo com o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS
10.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 
10.1.1. Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da execução do objeto deste contrato; 
10.1.2. Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 
10.1.3. Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento; 
10.1.4. Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 
10.1.5. Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
10.1.6. Adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 
10.1.7. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 
10.1.7.1. A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
10.1.7.2. As informações sobre os titulares envolvidos; 
10.1.7.3. A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;
10.1.7.4. Os riscos relacionados ao incidente; 
10.1.7.5. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e
10.1.7.6. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
10.1.8. Demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 
10.1.9. Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado; 
10.1.10. Armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais e legais; 
10.1.11. Apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 
10.1.12. Anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e
10.1.13. Não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em decorrência do contrato.

10.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13.
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).


iv) Multa:
(1) Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias;
(2) Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
(3) Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
(4) A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021):
12.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
12.10.	Os débitos do contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação própria, relativo ao exercício financeiro de 2026, nas classificações orçamentárias abaixo relacionadas:
	CAT. ECON.
	FUNCIONAL PROGR.

	3.3.90.39.00
	08.145.0077.2.637


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1.	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução do contrato será o do Foro da Comarca de Sertãozinho/SP.	
18.2. Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas.

Sertãozinho,    de       de 2026.




JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



TATIANE CRISTINA PEREIRA GUIDONI GIMENEZ
[bookmark: _Hlk108629544]SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DIREITOS HUMANOS




CONTRATADA




TESTEMUNHAS

1 - _________________________          2 - ___________________________



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)


CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADO: __________________________________________________

CONTRATO Nº:__________________________________________________

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA ATÉ 20 (VINTE) VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PODENDO SER EM SERVIÇO DE HOSPEDAGEM INTEGRAL OU RESIDÊNCIA INCLUSIVA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sertãozinho, XXXXXX de 2026.


AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             
Assinatura: ___________________________________________________


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PELO CONTRATANTE
Nome: Tatiane Cristina Pereira Guidoni Gimenez
Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
CPF: 295.074.358-75                    
Assinatura: ______________________________________________________


PELO CONTRATADO
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: XXXXXXXXXXX
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: José Alberto Gimenez
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 744.812.078-68             
Assinatura: ___________________________________________________


GESTOR(ES) DO CONTRATO
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: XXXXXXXXXXX
Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*)
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________                                                  
Nome:_________________________________________________________
Cargo:_________________________________________________________
CPF: XXXXXXXXXX
Assinatura: _____________________________________________________

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).




































DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
                    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os
                              (Nome completo da empresa)
dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO:

NOME(s):

CARGO(s):

NACIONALIDADE(s):                                                     ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:                                RG no.:.                                          CPF no.:.

RESIDÊNCIA (Domicílio):

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ no.:                                            FONE:                                          E-mail:

Inscrição Estadual: 					Inscrição Municipal:

ENDEREÇO:

Município:                                                             Estado:           CEP:

Conta corrente

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.:


Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação.

_________________, _________ de _____________________ de 2026.


_______________________________________________
(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal)

 Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, CEP. 14.160-030
PABX: (16) 2105 3000 – Fone: (16) 2105 3051
CNPJ: 45.371.820/0001-28             E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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